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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 231/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2023 

ATA DE SESSÃO DESERTA 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio instituídos pelo Decreto Municipal nº 11/2023, para o presente certame 
que tem como objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a contratação de instituição financeira, 
pública ou privada, autorizada pelo Banco Central do Brasil (BCB), para operar, com exclusividade, os serviços de gerenciamento e 
processamento da folha de pagamento de todos os servidores ATIVOS da Administração Direta do Município de Aquidauana/MS. 

Iniciados os trabalhos foi aberta a sessão às 09h10, foi verificado a presença de 02 (dois) instituições bancárias sendo: BANCO BRADESCO S/A 
inscrito sob CNPJ nº 60.746.948/0001-12 e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL inscrita sob CNPJ nº 00.360.305/0001-04. Porém nenhuma 
manifestou interesse em se credenciar para sessão. Questionados os presentes pelo pregoeiro o Senhor Mario Sergio Rodrigues de Oliveira e 
Silva – CPF ***.***.791-** que representa a instituição BANCO BRADESCO S/A, alegou que o valor mínimo de referência estaria muito alto e que 
dessa forma não haveria condições de participar. O funcionário Márcio Nunes Fonseca, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL esclareceu que veio 
somente para acompanhar a sessão. Como não houve nenhuma empresa interessada, o Pregoeiro declara DESERTA a presente sessão, e 
registra que o processo será devolvido a Comissão Permanente de Licitações para tomar as providências cabíveis. Não havendo mais nada a 
acrescentar e com a concordância de todos, lavrou-se a presente ata que após lida, vai assinada pelos presentes. 

Encerrado a sessão às 09h50. 

Aquidauana/MS, 19 de outubro de 2023. 

______________________ 
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Flávio Gomes Silva  
Pregoeiro 

________________________  

Ana Beatriz Barbosa Viegas  
 Equipe de Apoio  

________________________ 

Neli Stragliotto Maciel  
Equipe de Apoio  

_______________________ 

Ramona Medina Ortiz  
Equipe de Apoio 

__________________________________  

Mario Sergio Rodrigues de Oliveira e Silva  
 BANCO BRADESCO S/A  

______________________________ 

Márcio Nunes Fonseca 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2023 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitações e Contratos vem por meio deste, nos termos da cláusula 9.2 do edital 
convocar para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 53/2023, oriunda do Pregão Presencial nº 34/2023 os representantes legais ou seus 
procuradores (munidos da devida procuração) das licitantes:  LENICE GOMES ALVES RIBEIRO, JK FORROS DE PVC LTDA, ANA CAROLINA 
DO AMARAL GOMES, Para atender a presente convocação, os representantes legais deverão comparecer em cinco dias úteis, o qual expirar-se-
á dia  26/10/2023, às 12:00h, na sala do Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana sito à rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000. 

Aquidauana/MS, 19  de outubro de 2023. 

____________________________ 

Yuri Araújo Fernandes de Lima 
Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 008/2023 

TERMO DE CONRIBUIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-03, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS. 

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA (ASCAM), devidamente inscrita no CNPJ n.º 
05.032.678/0001-70, com sede na Praça Imaculada Conceição, n° 85, Aquidauana MS, representado neste ato por Dufles Pinto de Souza, 
Presidente. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto o repasse recursos financeiros para a realização do evento em comemoração ao dia do servidor 
público no dia 21 de outubro de 2023. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Ordinária Municipal n° 2.878, de 
16 de outubro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão: 11.000 – Gabinete do Prefeito   

Unidade: 11.001 – Gabinete do Prefeito   

Funcional: 04.122.0200 – Planejamento e Orçamento 

Projeto/Atividade: 2.139 – Coordenação Geral do Gabinete do Prefeito  

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023.  

Assinam: 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.253 • quinta-feira, 19 de outubro de 2023 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Dufles Pinto de Souza – Presidente ASCAM 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL O EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1190/2023 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 2.251, DE 17/10/2023, PÁG. 54  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1190/2023 

CELEBRADO EM: 26.09.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CLÁUDIA RICARDES DA SILVA TÔRRES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE PEDAGÓGICO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI VER. ADEMIR BRITES, NA TURMA MATERNAL I A, 
VESPERTINO, EM VAGA REMANESCENTE APÓS CONCURSO PÚBLICO/2016. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE SETEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 21 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.392,32 (SEIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 371,65 (TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE SETEMBRO/2023; 

B) O VALOR DE R$ 2.229,88 (DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
12.365.0204.2.143 – PESSOAL E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO INFANTIL - 
3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.540 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E CLÁUDIA RICARDES DA SILVA TÔRRES. 
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RESOLUÇÕES  
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Ata nº 01/2023 - Conselho Municipal de Política Cultural 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Política Cultural, 14h30min, presencialmente, no auditório da SEMED (Secretaria Municipal de Educação), conforme convocação 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana-MS, edição nº 2.249, de 10 de outubro de 2023, para deliberar 
sobre os seguintes pontos de pauta: a)  Leitura e aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural; b) 
Leitura e aprovação do Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Cultura; c) Escolha dos conselheiros que constituirão a 
Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Aquidauana (representantes do Poder público e Sociedade Civil); d) 
Definição do Calendário das reuniões ordinárias do Conselho. Iniciou-se a reunião com a explanação do presidente Rangel 
sugerindo que a sigla do Conselho seja CONCULT, e informou que a posse de nomeação dos conselheiros foi realizada via 
Decreto Municipal nº 126/2023 devidamente publicada em diário oficial edição nº 2.247, de 6 de outubro de 2023. Primeiramente, 
ocorreu a leitura do Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural, a qual houve pontuais alterações, dado que o 
Conselheiro Sr. Djalma [representante da OAB] salientou sobre o Art. 3º inciso XII do Título I de Organização Geral -Da natureza e 
da finalidade - em que a alteração foi onde se lia: “criar e responsabilizar-se pela administração do Fundo Municipal de Políticas 
Culturais” passou-se a ler: “fiscalizar, orientar e acompanhar a administração do Fundo Municipal de Políticas Culturais”. No 
CAPÍTULO II – Do Sistema Municipal de Financiamento Cultural de Aquidauana – Art. 71 a qual a Conselheira Mareide 
(representante da SEMED) sugeriu que fosse acrescentado a data do dia de publicação da Lei Municipal nº 2.791, de 25 de julho 
de 2022, uma vez que a sua data de publicação no Diário Oficial ocorreu no dia 02 de agosto de 2022, após as análises o 
Presidente e os demais conselheiros aceitaram a sugestão e o acréscimo da data de publicação da lei foi incluída no caput do 
regimento interno. Ficou acordado por todos os presentes que as reuniões ordinárias serão realizadas em todas as últimas 
Terças-feiras de cada mês, podendo ser realizadas de forma presencial e/ou remota ficando estabelecida através de um 
calendário acerca das reuniões ordinárias do Conselho. Os conselheiros presentes neste ato votaram a favor e APROVARAM as 
diretrizes contidas no Regimento Interno deste referido Conselho. Houve também a escolha para a secretária executiva do 
conselho, visto que a Fabiane P. Quelho foi eleita unanimemente. Em seguida, sucedeu a leitura do Regimento Interno 
correspondente a 1ª Conferência Municipal de Cultura, visto que, por consequência, aconteceu a seleção dos membros 
conselheiros representantes da Sociedade Civil para compor a Comissão Organizadora dessa supracitada Conferência, ficando 
eleitas para essa função as Conselheiras Ana Lúcia Gomes da Silva (representantes do Setor de Artes Visuais, Audiovisual e Arte 
Digital) e a Srª Eloísa Regina de Souza Pacheco (representante do Setor de Dança e Teatro). Diante do exposto, os conselheiros 
presentes também APROVARAM esse Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Cultura. Nada a mais havendo a se 
tratar, eu secretária executiva encerro a presente ATA que segue assinada por mim, pelo presidente e pelos Conselheiros 
presentes para a devida publicada em Diário Oficial do Município de Aquidauana-MS.  

_____________________ 
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural. 

_____________________. 
Secretária Executiva do Conselho 

: ____________________ 
Conselheiros/as 


		2023-10-19T11:44:59-0400
	RENATA MOURA DA SILVA:03228589170




